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— Preambulo

O Chris Bruno Assessoria Juridica e Docéncia, com sede administrativa em Belo Ho-
rizonte/MG, é um escritério digital de advocacia especializado em Direito do Trabalho
consultivo e preventivo, com atuacgdo nacional voltada a governancga corporativa e a do-
céncia juridica de exceléncia.

Inspirado nos pilares da ética, transparéncia, comprometimento e humanizacido no
exercicio da advocacia, o Chris Bruno Assessoria Juridica e Docéncia institui o presente
Cédigo de Conduta Corporativo, expressdao do compromisso permanente com a integri-
dade profissional, a exceléncia técnica e a responsabilidade institucional.
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1.1. O presente Codigo tem por objetivo definir os principios e diretrizes de
conduta ética, técnica e profissional que orientam todas as atividades do
Chris Bruno Assessoria Juridica e Docéncia.

1.2. Suas normas sao obrigatorias para advogados(as), consultores(as), do-
centes, estagiarios(as), prestadores(as) de servico e parceiros(as)

institucionais vinculados ao escritério.

1.3. Este Cédigo integra o Programa Interno de Governanca e Compliance
Trabalhista, servindo como referéncia normativa para condutas profissio-

nais e corporativas.

1.4. O documento observa o Estatuto da Advocacia (Lei n°® 8.906/1994), o
Cédigo de Etica e Disciplina da OAB, a Constituicdo Federal, a CLT e a Lei
Geral de Protecdao de Dados (Lei n° 13.709/2018), além de outros instru-
mentos legais e deontolégicos aplicaveis.

2.1. O Chris Bruno Assessoria Juridica e Docéncia orienta sua atuacgao pelos

seguintes principios:

a) Etica e Integridade - agir com retiddo moral e profissional em todas as
relacoes;

b) Transparéncia - comunicar-se com clareza, veracidade e respeito a in-

formacao;

c) Comprometimento - conduzir cada demanda com diligéncia, presteza e

exceléncia;

d) Humanizacao - reconhecer e valorizar a pessoa humana em todas as

instancias da advocacia;

e) Confidencialidade - proteger rigorosamente os dados, documentos e in-
formacoes dos clientes;



f) Exceléncia Técnica - investir de forma continua em atualizacdo juridica

e aprimoramento profissional.

2.2. Esses valores sustentam a identidade institucional e refletem o prop6-
sito do escritério de exercer uma advocacia moderna, ética e resolutiva,
focada na prevencao de riscos e na construcao de relagdes juridicas sus-
tentaveis.

3.1. E dever de todos os integrantes do escritério atuar com lealdade, boa-
fé, discricao e zelo profissional, prezando pela confianca mamofutua entre

o0 escritorio e seus clientes.

3.2. E expressamente vedado e incompativel com os principios deste Cédigo:
I. Prometer resultados ou garantir éxito processual;

II. Omitir informagdes relevantes ou prestar orientagdes inveridicas;

III. Utilizar informacdes obtidas no exercicio profissional em beneficio proé-

prio ou de terceiros.

3.3. Todas as orientacdes, pareceres e relatérios devem basear-se em fun-
damento legal, jurisprudencial e técnico s6lido, promovendo a advocacia
preventiva, consultiva e estratégica.

3.4. O relacionamento com clientes deve observar transparéncia, comuni-
cacao constante e registro documental, assegurando rastreabilidade e

conformidade.

4.1. Todos os integrantes devem manter conduta ética, colaborativa e res-
peitosa, abstendo-se de qualquer pratica discriminatéria, abusiva ou de
assédio.

4.2. O escritério valoriza um ambiente inclusivo e saudavel, baseado no
didlogo, na diversidade e na equidade.



4.3. O sigilo profissional subsiste mesmo apés o término do vinculo contra-
tual ou associativo.

4.4. A cooperacgao entre as equipes é principio essencial da cultura organi-
zacional, devendo prevalecer o espirito de parceria e o compartilhamento de

conhecimento.

5.1. Nas interagdes com 6rgaos publicos, magistrados, advogados, auditores,
fornecedores e parceiros, exige-se conduta respeitosa, independente e

cortés.

5.2. E expressamente vedado:

I. Oferecer, solicitar ou aceitar vantagem indevida;

II. Praticar ato de corrupgao, favorecimento ou trafico de influéncia;

ITI. Realizar condutas que possam comprometer a imagem ou a reputacao do

escritorio.

5.3. Toda representacao externa devera refletir o padrao ético, técnico e ins-
titucional que distingue o Chris Bruno Assessoria Juridica e Docéncia.

5.4. E dever de todos zelar pela imagem da advocacia, abstendo-se de qual-
quer pratica que possa descredibilizar a profissdo ou o escritério perante a
sociedade.

6.1. O sigilo profissional é principio basilar da advocacia e dever inafastavel
de todos os integrantes do escritorio.

6.2. O tratamento de dados pessoais observara integralmente os dispositivos
da Lei n° 13.709/2018 - LGPD, adotando medidas técnicas e administrati-
vas para garantir seguranca e confidencialidade.

6.3. E vedada a divulgacdo, compartilhamento ou uso indevido de quaisquer

informac0es internas, de clientes ou parceiros, sem autorizacao expressa.



6.4. Todo colaborador devera adotar conduta preventiva contra vazamentos,
fraudes e acessos indevidos a dados pessoais ou corporativos.

7.1. Nenhum profissional podera atuar em caso que envolva conflito real ou
potencial de interesses com o escritdrio, seus clientes ou parceiros.

7.2. O eventual conflito devera ser comunicado imediatamente a Gestao de
Compliance e Etica Corporativa, que deliberara sobre a continuidade ou
substituicao da atuacao.

7.3. Em nenhuma hip6tese o profissional podera representar simultanea-
mente partes com interesses juridicos opostos.

8.1. A imagem do escritério constitui patrimoénio moral e reputacional e

deve ser preservada em todas as formas de manifestacdo publica.

8.2. Qualquer comunicag¢ao em nome do escritério — inclusive em redes so-
ciais, eventos ou entrevistas — devera respeitar o decoro profissional, as
normas da OAB e os principios deste Codigo.

8.3. E incentivada a producéo e divulgacio de contetido juridico técnico, edu-
cativo e de interesse publico, desde que previamente autorizado pela gestao
e em conformidade com os padrdes éticos da instituigao.

8.4. O uso do logotipo, identidade visual e materiais institucionais devera

observar o manual de marca e as politicas de comunicacdo vigentes.

9.1. A observancia deste Codigo constitui obrigacao ética e institucional de
todos os profissionais vinculados ao Chris Bruno Assessoria Juridica e Docén-
cia.



9.2. A Gestdao de Compliance e Etica Corporativa é responséavel por super-

visionar o cumprimento, dirimir davidas e propor medidas corretivas.

9.3. O descumprimento das disposi¢des deste Codigo podera ensejar adver-
téncia formal, desligamento contratual ou comunicacao a OAB, conforme
a gravidade da infracao.

9.4. O escritério podera instituir procedimentos internos de apuracao, ga-
rantindo sigilo e contraditério, sempre em consonancia com os valores deste

Codigo.

10.1. A adesao a este Cédigo representa o reconhecimento e a aceitagao in-
tegral de seus principios e diretrizes, constituindo compromisso ético,

técnico e institucional com os valores do escritério.

10.2. A assinatura da Declaracao de Comprometimento Etico e Profissio-
nal é requisito obrigatério para o exercicio de qualquer atividade sob a
marca Chris Bruno Assessoria Juridica e Docéncia.

10.3. Este Coédigo entra em vigor na data de sua publicagdao, mantendo vali-
dade até a edicdo de nova versao revisada.

“Comprometo-me, sob minha responsabilidade profissional, a observar
integralmente os principios e regras do Cédigo de Conduta Corporativo do
Chris Bruno Assessoria Juridica e Docéncia, honrando sua confianca ins-
titucional e zelando pela ética, exceléncia e transparéncia no exercicio da
advocacia.”
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